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Procedência: ~· , DISTRIBUICAO , 

MESA DIRETORA 

Assunto: 

PROJETO 'DE , :,RESGLUÇÃO 

'i í"FIXA NOVO VENCIMENTO PARA. O CARGO DE ( . 

0"-il SECRETÁRIO PARLAMENTAR, E DÁ OUTRAS Í 
l PROVIDÊNCIAS 11 • . ) 

"" 
AUTUAÇAO. 

Aos 12 ·dias do mês de ABRIL do 
--------~-

ano de mil novecentos e NOVENTA · E NOVE 

·autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de fls. e mais documentos que se 

seguem. 
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Câmara Municipal de Linhares 
Palácio Legislativo "Antenor Elias" 

RESOLUÇÃO Nº.002/99 

"FIXA NOVO VENCIMENTO 
PARA O CARGO DE 
SECRETÁRIO PARLAMENTAR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1 º. - Fica fixado novo vencimento para o Cargo de Secretário 
Parlamentar. 

Art. 2º. - O vencimento de que trata o Artigo 1º. Da presente Resolução 
obedecerá o coeficiente 15,053296. 

Art. 3º. - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a primeiro de abril de mil novecentos e noventa e nove, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares, Estado do 
Espírito Santo, aos doze dias do mês de abril de mil novecentos e noventa e nove. 

~1 
Francisco Lopes da°t:osta 

Presidente 

REGISTRA-SE E PUBLICA-SE N/ DATA 

Carlos Almeida Filho 
Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNHARES 
Palácio Legislativo "Antenor Elias" 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

"FIXA NOVO VENCIMENTO PARA O 
CARGO DE SECRETÁRIO 
PARLAMENTEAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

Art. 1° - Fica fixado novo vencimento para o Cargo de 
Secretário Parlamentar. 

Art. 2° - O vencimento de que trata o artigo 1° da 
presente Resolução obedecerá o coeficiente 15,053296. 

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a primeiro de abril de 1999, 
revogando-se as disposições em contrário . 

Plenário "Joaquim Calmon", aos doze dias do mês de 
abril do ano de mil novecentos e noventa e nove. 

M·· 
Francisco Lopes da Costa 

Presidente 

Francisco Tarcisio Silva 
Vice-Presidente 

e::=::=- ;U~ d 
Carlos Alm~~ T7 

. 0 Sec e , · 

Linhares - Estado do Espírito Santo 



CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 
Palácio Legislativo 11 Antenor Elias11 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

Projeto de Lei nº 180/99 

"FIXA NOVO VENCIMENTO 
PARA O CARGO DE 
SECRETÁRIO PARLAMENTAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

A Comissão de Finanças e Orçamento reunida com a maioria de seus 
membros é de Parecer favorável ao Projeto de Lei cuja Ementa encontra
se em destaque, tudo de conformidade com o Parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça desta Casa de Leis. 

Era o que tínhamos a opinar, salvo melhor juízo de V.Excelências. 

Plenário "Joaquim Calmon", aos doze dias do mês de abril de mil 
novecentos e noventa e nove. 

~fM~·-
Ralph Tadeu Rodrigues Maciel 

Pr1:eid nte 

\ " 
~~ 

oel Bisi ~ l 
e to.r 4-1// '\-- "'~-. 

:JMe11 ~>~ 
usinete Correa Soeiro 

Membro 

Linhares - Estado do Espirito Santo 



CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 
Palácio Legislativo 11 Antenor Elias" 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto de Resolução nº 180/99 

"FIXA NOVO VENCIMENTO 
PARA O CARGO DE 
SECRETÁRIO PARLAMENTAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de Leis, pela Mesa 
Diretora , visa fixar novo vencimento para o cargo de Secretário 
Parlamentar. 

A iniciativa da Mesa Diretora, tem respaldo no artigo 15 e seguintes da 
Lei orgânica Municipal. 

Isto posto, a Comissão de Constituição e Justiça desta Casa de Leis, 
reunida, com a presença de todos os seus membros, com base nas 
atribuições organizacionais e regimentais que lhe são próprias, após 
análise e apreciação do projeto em destaque, é de parecer favorável à 
sua aprovação, na forma com que foi apresentado, tudo de conformidade 
com o Parecer da procuradoria 

Era o que tínhamos a opinar. 

Plenário "Joaquim Calmon", aos doze dias do mês de abril de mil 
novecentos e noventa e nove. ~ 

Antonio ~Çoninho de Fretas 
President, 

Jadir Alpoin 
Relator 

Mario Antonio Del'Caro 
Membro 

Linhares - Estado do Espirito Santo 


